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Receita Federal aumenta encargo para afastar
tributacao sobre prémios aos empregados

06/02/2026

Ao publicar a Solucéo de Consulta Cosit 10/2026, a Receita Federal aumenta o encargo para que o empregador afaste a
incidéncia da contribuic&o previdenciéria sobre prémios aos empregados por liberalidade.

Marcello Casal Jr./Agéncia Brasil

A andlise é de tributaristas entrevistados pelarevista el etrénica
Consultor Juridico, que comentaram a consulta formulada por uma
empresa de Tecnologia da Informac&o.

O temaenvolve a aplicacdo do artigo 457, parégrafos 2° e 4°, da
Consolidacéo das Leisdo Trabalho (CLT), que fixa que os prémios
pagos pelos empregadores ndo compbdem a remuneracéo do empregado
e, com isso, ndo integram a base de célculo da contribuicdo
previdenciéria.

Até entdo, a Receita Federa entendia que incluir no regulamento da
empresa a previsdo dos requisitos para o pagamento do prémio de
desempenho desvirtuaria a verba, que passaria a ser tratada como prémio

ordindrio. Com isso. seriatributada. Receita atualizou normas de afastamento da contribuicao
previdenciaria sobre os valores de prémios

Essainterpretacdo, fixada na Solucdo de Consulta Cosit 151/2019, foi

superada pelo novo entendimento do Fisco. A padronizacdo do prémio,

dessa forma, ndo descaracteriza a liberalidade, desde que ndo decorra de obrigacdo legal ou de gjuste que elimine a
autonomia do empregador.

Politica de prémios

Para Daniel Franco Clarke, socio do escritério Mannrich Vasconcelos Advogados, por um lado o contribuinte ganha
maior espaco para estruturar politicas formais de prémios. Por outro, entretanto, assume o 6nus de demonstrar que ndo
houve barganha, contrapartida, g uste ou negociagdo coletiva.

Isso geraum ponto sensivel de fiscalizacdo. “ Sem essatrilha de evidéncias, a Receita passa ater fundamentacéo para
requalificar os pagamentos e exigir contribuicdes previdenciarias sobre o valor dos prémios.”

L eonardo Roesler, socio do RCA Advogados, acrescenta que esse 6nus de conformidade inclui demonstrar, de forma
auditével, um padréo de desempenho esperado do empregado, um critério verificavel de superacéo e um nexo claro entre
o resultado e o prémio pago.

Ou sgja, € preciso evitar model os genéricos que possam ser confundidos com remuneracdo variavel ordindria, diz ele. A
orientagdo é expressa no sentido de que a ndo incidéncia da contribui¢do sobre o prémio se aplica aos segurados
empregados e ndo alcanga os contribuintes individuais.

Roesler, entretanto, avalia como positivo o incentivo a correta estruturacdo do programa de premiacéo. “ O ponto central,
sob a perspectiva do contribuinte, € que a economia contributiva passa a depender menos do discurso de eventualidade e
mais da engenharia juridica e probatéria do programa.”

Mais seguranca

Alessandro Mendes Car doso, socio do Rolim, Goulart, Cardoso Advogados, também elogia a solugdo. Para ele, um dos

principais problemas para se operacionalizar o prémio era justamente o entendimento de que qualquer tipo de arranjo ou
previsdo mudaria sua natureza.

Pagina 1 06/02/2026

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2026/02/SC-Cosit-no-10-2026.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm

e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

“Agora, existe a seguranca juridica de que a previsao dos requisitos em regulamento da empresa, sem vinculagéo a
pactuacdo negocial ou gjuste sinalagmético prévio, cumpre os requisitos de validade do prémio de desempenho.”

Cardoso diz que essa situagéo também facilita o cumprimento do requisito de comprovacdo objetiva de qual o
desempenho esperado, e também o quanto esse desempenho foi superado.

Por outro lado, Leonardo Roesler aponta que, ao afirmar que o prémio ndo pode decorrer de obrigacéo legal ou gjustes, a
Receita aumenta o espago para glosas quando o empregador transformar o beneficio em parcela previsivel.

“O efeito esperado € amaior probabilidade de autuagdes com exigéncia de contribuicéo patronal e de contribuicoes
destinadas a terceiros, bem como reflexos em autos de infracgo por descumprimento de obrigactes acessorias correlatas, a
depender de como averbafoi contabilizada e informada em eventos de folha.”

Clique aqui paraler a Solucdo de Consulta Cosit 10/2026

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-fev-06/receita-federal -aumenta-onus-para-af astar-tri butacao-sobre-premi os-aos-empregados/
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